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LEI N.0 4.438, DE 26 DE ABRIL DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo no PPA 2006-2009 e na LDO
2006 e abrir crédito especial no valor
de R$ 180.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - PPA
2006-2009, no Programa 0147 Educaçâo lnfantil, a açâo:

I - projeto: 1924
açâo: Aquisiçâo de bens imdveis
Valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0147 Educaçâo Infantil, na Secretaria Municipal de
Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo:

I - projeto: 1924
açâo: Aquisiçâo de bens imôveis
Valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

Ad. 3.@ Atltoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de '
R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
02 Educaçâo lnfantil
12 Educaçâo
365 Educaçâo Infantil
2216 Aquisiçâo de imôveis em geral
1931 Aquisiçâo de bens imbveis ;
4.4.90.61.99-9225 Outras aquisiçöes de bens imöveis

Ad. 4.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 3.0, sewiré de recurso
a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 09.03.12.361.0058.2906.3.3.90.33.00.00-9311, no
valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de i
abril de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.0 4.438, DE 26 DE ABRIL DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo no PPA 2006-2009 e na LDO
2006 e abrir crédito especial no valor
de R$ 180.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - PPA
2006-2009, no Programa 0147 Educaçâo lnfantil, a açâo:

I - projeto: 1924
açâo: Aquisiçâo de bens imdveis
Valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0147 Educaçâo Infantil, na Secretaria Municipal de
Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo:

I - projeto: 1924
açâo: Aquisiçâo de bens imôveis
Valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

Ad. 3.@ Atltoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de '
R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
02 Educaçâo lnfantil
12 Educaçâo
365 Educaçâo Infantil
2216 Aquisiçâo de imôveis em geral
1931 Aquisiçâo de bens imbveis ;
4.4.90.61.99-9225 Outras aquisiçöes de bens imöveis

Ad. 4.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 3.0, sewiré de recurso
a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 09.03.12.361.0058.2906.3.3.90.33.00.00-9311, no
valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de i
abril de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 4.438, DE 26 DE ABRIL DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
aoao no PPA 2006-2009 e na LDO
2006 e abrlr crédito especial no valor
de R$ 180.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual — PPA
0 2006-2009, no Programa 0147 Educagéo Infantil, a agao:

| — projeto: 1924
aqao: Aquisigao de bens iméveis
Valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oltenta mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2006, no Programa 0147 Educagéo Infantil, na Secretaria Municipal de
Educagao e Cultura — SMEC, a agao:

| — projeto: 1924
acao: Aquisicéo de bens imbveis
Valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oltenta mil reais)

Art. 3.“ Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 180.000,00 (cento e oltenta mil reais), com a seguinte classlficagao orgamentaria:

09 SMEC
02 Educagéo lnfantil
12 Educagao
365 Educagao lnfantil

O 2216 Aquisicéo de imoveis em geral
1931 Aquisicéo de bens iméveis l
4.4.90.61.99-9225 Outras aquisicoes de bens iméveis

Art. 4.” Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 3.°, servira de recurso
a reducéo da dotacao orcamentaria n." 09.03.12.361 .0058.2906.3.3.90.33.00.00—931 1, no
valor de R$ 180.000.00 (cento e oltenta mil reais).

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
abril de 2006. ‘
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU DE EIRA,
P feit Municipal.

0 ERENI MACIEL ULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.
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